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	 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Universidade Federal de Ouro Preto - UFOP 
Reitoria 

RESOLUÇÃO CEPE N° 3.887 

Resolve sobre recurso interposto 
contra decisão da Pró-Reitoria de 
Graduação. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade 
Federal de Ouro Preto, em sua 2931  reunião ordinária, realizada em 1 1  de 
março de 2010, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando que a candidata não se apresentou na convocação 
prevista para efetuar a sua matrícula, uma vez que foi aprovada no 1 0  
vestibular da UFOP de 2010, 

RESOLVE: 

Não dar provimento ao recurso interposto por Larissa de Assis 
Pimenta Rodrigues, através do requerimento n° 072010/2010, contra a decisão 
da Pró-Reitoria de Graduação, que a impediu de fazer a sua matrícula no Curso 
de História. 

Ouro Preto, em 1 0  de março de 2010. 

Prof.4São Luiz Martins 
ÇP residente 
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